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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

DOCUN~FNTO: Projeto de Lei n°32/2020 —Protocolo 306/2020 

PROCEDENCIA: Mesa Diretora 

RELATOR: Ver. Elton da Rocha 

ASSUN~1'O: "Altera o 1", do art. 1", e o modelo de bandeira: Em anexo à lei 
n"1.284/197ã, que cria a bandeira do município de Uruguaiana". 

PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei n°32/2020, 

protocolado sob o número 306, de proposição da Mesa Diretora, que altera o 1°, do art. 1°, e o 

modelo de bandeira: Em anexo à lei n°1.284/1975, que cria a bandeira do município de 

U ruguaia.na. 

O brasão de armas, assim como a bandeira e o selo municipais. são figuras simbc~licas, 

que representam a identidade do município, a evolução política e econômica. bem como os 

costumes e tradições que representam sua identidade. 

Anós análise, entende-se por legítima a solicitação, sendo FAVORÁVEL à sua 

aprovaç2~. 

Uruguaiana, 15 de .lunho de 2020 

~~c . ~` 
Ver. Elton da Rocha 
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